
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES 

INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO 

N.° LJ. ~ /2026 

Indicamos à mesa, na forma Regimental, que seja encaminhado expediente com mensagem e cópia ao 
Exmo. Sr. Lucio Roberto Calixto Costa, Prefeito Municipal, no sentido de VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DE 
BANHEIRO NO CORREDOR DA SALA DE SOROTERAPIA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 
PERPÉTUO SOCORRO, VISANDO PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO, 
CONFORTO E DIGNIDADE AOS PACIENTES EM TRATAMENTO. 

ô 
JUSTIFICATIVA 

N 

A presente indicação tem por finalidade solicitar a implantação de um banheiro no corredor próximo à sala de ó 
soroterapia do Hospital Municipal Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, visando atender de forma mais N 
adequada os pacientes que se encontram em tratamento. ' 

Atualmente, a unidade hospitalar dispõe de banheiro apenas na recepção, o que acaba gerando dificuldades o 
significativas, especialmente para pacientes que estão em uso de medicação intravenosa, muitas vezes á 
debilitados e com mobilidade reduzida. O deslocamento até a recepção pode causar desconforto, riscos e até a 
interrupção do tratamento. w 

Destaca-se ainda que o banheiro existente na recepção é de uso unissex, atendendo simultaneamente a 
todos os públicos, o que pode ocasionar situações de constrangimento e desconforto aos usuários, sobretudo em á 
um ambiente hospitalar, onde os pacientes já se encontram em condição de vulnerabilidade. S 

Ressalta-se que tal demanda não é recente, tendo sido objeto da Indicação n° 128/25 apresentada no ano.< 
anterior. Contudo, diante da permanência da necessidade, reforça-se o pedido, sugerindo, desta vez, que a 
instalação do banheiro seja realizada em local mais estratégico, nas proximidades da sala de soroterapia, 
garantindo maior acessibilidade, comodidade e dignidade aos usuários do serviço de saúde. ó 

Dessa forma, a presente proposição busca contribuir para a melhoria da estrutura hospitalar e, z 
consequentemente, para a qualidade do atendimento prestado à população. ª 

LU
Sala das Sessões Antônio Arcanjo dos Santos Júnior, 18 de março de 2026 
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Leudeiane da Silva Lopes 
Vereadora - Podemos 
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